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Os Vereadores que a presente subscrevem,no uso de suas atribuições

regimentais, respaldado no Art. 128, Inciso I, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR ao

Senhor TAUILLO TEZELLI - Prefeito do Município, através da Secretaria

competente,viabilize o cumprimento da Lei nO760, de 27 de abril de 1992, que
Dispõe sobre o direito de pagamento de meio ingresso a estudantes nos

estabelecimentos públicos municipais, ou em logradouros cedidos ou

mantidos pela municipalidade, tendo em vista o seu elevado alcance social.

P. deferimento.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 12 de março de 2002.
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LEI N. 760

de 27 de abril de 1992

" Dispõe sobl-eo dÜ'eito de pagamento de meio
ingresso a estudantes nas estabelecimentos
públicos municipais, ou em lcgradouros cedi-
das ou mant idas pela mLln ie:ipa,l idade" .

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOUR~O, Estado do
Paranà, aprovou e eu, Prefeito Municip~l, san~iDno a seguinte:
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Art. 1. -,E assegurada, no imbito da Município de Campo Mour~o,
aos estudantes em geral, o direito ao pagamento de meio

ingresso a espetàculos, competi~5es esportivas e promo~5es rela-
cionadas e:oma di~ersio pÓblic:aem geral, nos estabelecimentos
póblic05 municipais, ou em logradouros cedidos ou mantidos pela
municipalidade.

Art. 2. - O direito assegUl-ado fica condicionado à exibição de
documento de identificação expedido pelas entidades es-

tudantis pertinentes.

Art. 3. - Esta Lei entl-ará em vigol- na data de sua. pUblicação,
revogadas as disposições em c:ontl-ário.
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P{~ÇO MUNICIPAL "iO DE OUTUDF<O"

Campo l'1oUl-ãcl, 27 de abl-i1 de i9Cj'2,
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